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L E I N.o 3.201, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre a parcela, pertencente aos municípios, do produto d a arrecadação 
do Imposto de Circulação de Mercador i as 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — C s índices de participação dos municípios no produto 
d a arrecadação do Imposto ^e Circulação de Mercador ias serão apurados a n u a l 
mente, n a f o rma e prazo estabelecidos pela Secre tar ia da Fazenda , pa ra a p l i c a 
ção no exercício seguirite, t om observância dos seguintes critérios: 

1 — 80% l o i t e r t a por cento), com base n a relação percentua l entre 
o valor adic ionado ocorrido em cada município e o va lor tota l do Estado nos 
2 (dois) exercícios anterioies ao da apuração; 

I I — 13% (tn-ze por cento), com base n a relação percentual entre 
a população de cada m u m c i p i c e a população to ta l do Estado, de acordo com 
o último recenseamento demográfico geral, rea l i zado pe la Fundação Ins t i tu to 
Bras i l e i r o de Geograf ia e Eftatística — I B G E ; > 

I I I — 5% (CÍÜCO por cento), com base n a relação percentual entre 
o valor da recei ta trbutáriE própria de cada município e a soma da rece i ta 
tributária própria de todos os munic ip ios paul is tas ; 

I V — 2% (dois por cento), com base no resultado da divisão do 
valor correspondente a es>e percentual pelo número de municípios do Es tado . 

§ 1.° — P a r a OK efeitos desta le i , considera-se recei ta tributária 
própria a contabi l i zada n c exercício anter ior ao dá apuração, proveniente e x c l u 
s ivamente dos impostos previstos no art igo 24, incisos I e II, da Constituição 
d a República, com a red&çfio dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n.° 1 de 1969. 

§ 2.° — Vetado 
Ar t i go 2.° — Os municípios devem declarar, n a f o rma e prazos 

estabelecidos pela Secretar ia da Fazenda, o valor d a respect iva receita tributá
r i a própria, a que ?e refeve o § l.° do art igo anter ior . 

Parágrafo único — P a r a todos os efeitos desta le i , considerar-se-á 
inexistente a rece i ta t r i b u t a r a própria que não for dec larada no prazo a que 
alude este ar t igo . 

Ar t igo 3.° — Os critérios de entrega da parce la m u n i c i p a l do Imposto 
de Circulação de Mercador ias , estabelecidos por esta le i , serão aplicados (vetado) 
n o exercício de 1982 

Parágrafo único — Vetado . 
A r t i g o 4.° — E r a lei entrará e m «vigor em 1.° de jane iro de 1982, 

revogado o artigo 98 da Le i n.° 440, de 24 de setembro de 1974. 
Palácio du-i Bande irantes , 23 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de dezembro 
de 1981. 

A-n.° 193/81 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 532-8Í 

São Paulo , 23 de dezembro de 1981 

Senhor Presidente 

T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os 
íins de direito, que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo art igo 23, combinado 
com o art igo 34, inc iso III , da Constituição do Estado, resolvo vetar, p a r c i a l m e n 
te, o Projeto de le i n.° 532, de 1981, decretado por essa nobre Assembléia, conforme 
Autógrafo n.° 16.096, que me foi remetido, por entendê-lo inconst i tuc iona l e c o n 
trário ao interesse público. 

D e in i c i a t i va do Poder Execut ivo, a proposição dispõe sobre a parce
l a , pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do Imposto de C i r c u l a 
ção de Mercador ias . 

O veto recai sobre o § 2." do art igo 1.°, a expressão, " a pa r t i r de 1.» 
de jane i ro de 1983, com base nos índices.apurados", constante do art igo 3.° e, 
f ina lmente , sobre o parágrafo único desse artigo. 

Consoante dispõe o § 2.° do art igo l.° — decorrente de emenda des
sa egrégia Assembléia — do percentual de o i tenta por cento da participação m u 
n i c i p a l n a arrecadação do I C M , calculados sobre o va lor adicionado, três por cento 
devem ser destinados em partes iguais aos municípios litorâneos. O disposit ivo 
preconizado, não obstante seus elevados propósitos, está eivado de vício de i n 
const i tuc ional idade, porquanto, ao ins t i tu i r situação pr iv i l eg iada pa ra d e t e rm ina 
dos munic ip ios , v io la o mandamento contido no inciso I do art igo 9.° da C o n s t i t u i 
ção da República, segundo o qual é vedado à União, aos Estados, ao D i s t r i t o 
F ede ra l e aos Municípios " c r i a r distinções entre brasi le iros ou preferências e m 
favor de u m a dessas pessoas de direito público interno contra o u t r a " . 

D e outro lado, embora a propos i tura f ixe a d a t a de 1.° de j ane i ro 
de 1983 pa ra aplicação dos critérios relativos à entrega das parcelas mun ic ipa i s 
do I C M , fatos posteriores l evaram-me à convicção de que ta l aplicação deve e fe t i 
var -se no exercício de 1982. Resolvo, ass im, vetar, no art igo 3.°, a expressão "a 

- .part i r de 1.° de janeiro de 1983, com base nos índices apurados" . P o r consegu in
te, os novos critérios para a fixação dos Índices munic ipa i s , calcados n a população, 
recei ta própria e mais os dois por cento previstos nos incisos I V do art igo 1.°, serão 
apl icados no exercício de 1982, atendendo-se, destarte, ao preceituado no art igo 3.° 
d a E i n e r d a Cons t i tuc iona l Federa l n.° 17, de 2 de dezembro de 1980. Pelos mes 
mos motivos, inc ide o veto sobre o parágrafo único do art igo 3.° d a propositura.-

Expostas, dessa forma, .as razões do veto pa rc i a l que oponho ao P r o 
jeto de lei n.° 532, de 1981, e fazendo-as publ icar no Diário O f i c i a l em c u m p r i 
mento ao disposto no § 1.° do art igo 26 da Constituição do Estado, rest i tuo a 
matéria ao reexame dessa egrégia Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Januário M a n t e l l i Neto, Presidente d a 
Assembléia Leg is la t i va do Estado. 

L E I N . " 3202, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1981 

A l t e r a dispositivos da L e i n.° 10.319, de 16 de dezembro de 1968, 
e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

' Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu p-omulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passam a vigorar com a seguinte redação os artigos 70, 
73, ora acrescidos de parágrafo único, e 75 d a L e i n.° 10.319, de 16 de dezembro 
de 1968. 

" A r t i g o 70 — As decisões do T r i b u n a l que impor t em em sustar a des
pesa ou argüir, perante a Assembléia, qualquer i rregular idade, n a f o rma do inc iso , 
I I do art igo 26, embora não se i n c l u a m entre as de natureza jur i sd ic iona l , 'serão 
recorríveis, observadas as prescrições estabelecidas nesta l e i . 

1 1.° — O acórdão, em decorrência das decisões referidas, ressalvadas 
as de natureza interlocutória, porque independentes daquela formal idade, deverá 
6er lavrado e encaminhado à publicação, no prazo de l o (dez) dias úteis, contados 
da sessão de ju lgamento . 

§ 2.° — O prazo de recurso para a hipótese estabelecida neste ar t igo 
será de 10 (dez) dias úteis (vetado). 

A r t i g o 73 — As infrações às disposições desta le i , das Leis n.°s 10.320, 
de 16 de dezembro de 1968, e 89, de 27 de dezembro de 1972, do Decreto- le i C o m 
plementar n.° 9, de 31 de dezembro de 1969, das Le is Federais n.°s 4.320, de 17 de 
março de 1964, e 6.223, de 14 de j u l h o de 1975, bem como das normas que, suce-
dendo-as, forem editadas posteriormente dispondo sobre as mesmas matérias, e 
a inda daquelas contidas nas Instruções baixadas pelo T r i b u n a l e alusivas ao mes 
mo assunto, sujeitarão seus autores à m u l t a de, no máximo, 20 (vinte) vezes o 
valor-referência a que se refere o art igo 2.°, parágrafo único, da L e i Fede ra l 
n.° 6.205, de 29 de ab r i l de 1975, f i x ada segundo a gravidade da f a l t a . 

Parágrafo único — Á aplicação d a m u l t a não exclui a sanção d i s c i 
p l inar cabível n a espécie, nem a reparação do dano, se for o caso. 

A r t i g o 75 — São admissíveis os seguintes recursos: r 

I — agravo; e 
II — embargos . " 

A r t i go 2.° — Ve tado . 
"i 4.° — Ve tado . " 

A r t i go 3.° — Compete a qualquer Conselheiro, ao profer ir o voto n a 
Câmara, so l ic i tar o pronunc iamento prévio do T r i b u n a l acerca da interpretação 
do d ire i to quando : 

I — ver i f icar que, a seu respeito, ocorre divergência; 
I I — no ju lgamento recorr ido a interpretação for diversa d a que lhe 

h a j a dado ou t ra Câmara. 
Parágrafo único — A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em 

petição avulsa, requerer, fundamentadamente que o ju lgamento obedeça ao d i s 
posto neste art igo . 

A r t i go 4.° — Compete ao T r i b u n a l de Contas estabelecer, no seu 
Reg imento Interno, as normas procedimentais concernentes à uniformização d a 
jurisprudência de que cu ida o art igo anter ior . 

Ar t igo 5.° — Os recursos de rev is ta interpostos r.a vigência dos 
dispositivos revogados pelo art igo 6.° desta lei , serão julgados n a f o rma estabe
lec ida pa ra a med ida prev ista nos artigos 3.° e 4.°. 

A r t i go 6.° — E s t a le i entrará em vigor na da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições e m contrário, e m especial os art igos 94, 95 e 96 d a 
L e i n.° 10.319, de 16 de dezembro de 1968. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Car los F e r r e i r a de O l i v e i ra , Secretário da Justiça 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
G u i l h e r m e A f i f Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e 

Abastec imento 
Wa l t e r Coronado Antunes , Secretário de Obras e do Me i o 

Ambiente 

José M a r i a S ique ira de Barros , Secretário dos Transportes 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Sseretário da Educação 
A d i b Domingos Ja iene , Secretário da Saúde 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
A n t o n i o Sa l im C u r i a t i , Secretário d a Promoção Soc ia l 
A b d o An ton i o Hadade , . Secretário de Esportes e T u r i s m o 
Sebastião de P a u l a Coelho, Secretário de Relações do T r a 

balho 
W a d i h Helú, Secretário da Administração 
Rubens V a z da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
A r t h u r Alves P in to , Secretário do Inter ior 
C a l i m E i d , Secretário de Estado-Chefe d a Casa C i v i l 
S i l v i o Fernandes Lopes, Secretário dos Negócios M e t r o p o l i 

tanos 
An ton i o Henr ique C u n h a Bueno , Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a 
José Olavo D i n i z , Secretário Extraordinário de Informação e 

Comunicações 
Osvaldo P a l m a , Secretário d a Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecnolog ia 
Faus t o A u r o m i r Lopes Rocha , Secretário Extraordinário de 

Desburocratização 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de dezembro de 1981. 

A-n.« 195/81 

Es ther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível II ) 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . ° 507-81 

São Paulo , 23 de dezembro de 1981. 

Senhor Presidente 

' T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 
os f ins de direi to, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artigo 26, c om
binado com o art igo 34, inc iso I I I , ambos <Ja Constituição do Estado, resolvo 
vetar, parc ia lmente , por mot ivo de inconst i tuc ional idade, o Projeto de le i n . ° 
507, de^.1981, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo n.° 16.066, 
que me foi encaminhado . 

A propos i tura a l tera disposições da L e i n.° 10.319, de 16 de dezembro 
de 1968, e dá providências corre latas. 

Inc ide o veto sobre o art igo 2.° e sobre a expressão " con tados d a 
sessão de ju lgamento" , constante do art igo 1.° do projeto, n a parte em que dá 
nova reeUção ao § 2.° do art igo 70 d a L e i n.° 10.319, de 16 de dezembro de 1968. 

Resul tante de emenda apresentada por essa augusta Assembléia, o 
ar t igo 2.° d a propos i tura acrescenta ao ar t igo 20 d a L e i n.° 10.319, de 1968, u m 
§ 4.° de terminando que " o T r i b u n a l prestará, no prazo de 30 ( tr inta ) dias, as 
informações sobre matéria de sua competência que lhe forem requeridas pe ia 
Assembléia Leg i s l a t i va " . 

Ocorre que o assunto já está d isc ip l inado pe la L e i n.° 1.489, de 12 
de dezembro de 1977, que, ao dispor sobre fiscalização f inance i ra e orçamentária 
do Estado permite , no art igo 2.°, que a Assembléia Leg is la t i va requisite i n f o r 
mações a o ' T r i b u n a l de Contas, desde que ha j a deliberação do Plenário e i n i c i a t i v a 
de suas Comissões Técnicas Permanentes . 

Essa exigência foi inser ida n a le i estadual, a f i m de adequá-la a i gua l 
mandamento contido no ar t igo 3.° da L e i federal n.° 6.223, de 14 de j u l h o de 
1975, cujos princípios, por concern i rem à fiscalização orçamentária e f inance i ra , 
são de observância obrigatória p a r a os Estados-membros,~püi íprça do art igo 13,-
inc iso IV , da Constituição da República. 

N a verdade, o Supremo T r i b u n a l Federa l t em sempre reeonnecido, 
no que toca à aplicação dos princípios mencionados no artigo 13, a obr igator ie
dade de adotarem, os Estados, o pa rad i gma federal, conforme se ver i f ica, entre 
outros, pelos acórdãos publ icados n a Rev i s t a T r imes t r a l de Jurisprudência, v o lu 
mes 50-245, 91-761 e 93-647. 

É, pois, dentro dessa orientação que deve o legislador estadual pautar 
as normas sobre fiscalização f inance i ra e orçamentária, mesmo porque a sua 
competência, nessa matéria, é apenas suplet iva, nos expressos termos do inciso 
X V I I , «c » , e parágrafo único do "art igo 8.° da Constituição d a República. 

Não é isso, no entanto, o que sucede, no caso, consoante se depreende 
do confronto, d a l e i federal com o ar t igo 2.° do autógrafo recebido. Quebra-se , 
neste, a h a r m o n i a que deve prevalecer em face das normas incontrastáveis d i t a 
das por le i de h i e ra rqu ia super ior , u m a vez que não foi m a n t i d a em seu texto, 
a exigência de deliberação do Plenário e i n i c i a t i v a das Comissões Técnicas P e r 
manentes, pa ra que a Assembléia possa requis i tar informações do T r i b u n a l 
de Con tas . 

Q u a n t o ao art igo 1." do projeto, n a parte em que dá nova redação 
ao § 2.« do art igo 70 d a L e i n.° 10.319, de 16 de dezembro de 1968, just i f i ca-se 
o veto, tendo em v is ta que a expressão «contados da sessão de julgamento» f o i 
inser ida , po r engano, n a parte f i na l do disposit ivo — quando deveria constar 
apenas do § 1.° —, resultando, disso, a fixação indev ida de termo in i c ia i p a i a 
a contagem do prazo de recurso, em desacordo com o trâmite arocessua! p r e 
tend ido pelo egrégio T r i b u n a l de Contas . 

Expostas, nestes termos, as razões que me levam a vetar, p a r c i a l 
mente , o Pro je to de le i n.° 507, de 1981, as quais faço pub l i car no Diário O f i c i a l , 
e m cumprimento, ao disposto no ar t igo 26, § 1.°, da Constituição do Estado, 
devolvo a matéria ao reexame dessa augusta Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
P A U L O S A L I M M A L U F — Governador do Estado 

À S u a Excelência o Senhor Deputado Januário M a n t e l l i Neto P r e 
sidente da Assembléia Leg is la t i va do Es tado . ' 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I 198-81 

São Pau lo , 23 de dezembro de 1981. 

A - n . " 194-81 

Senhor Presidente 

Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência Dara 
ZJ^i l e g a J 6 ' q u e /- u s a n d 0 d a Prerrogat iva a m i m concedida pelo art igo 26 
combinado com o art igo 34, inciso III , ambos da Constituição do Es tado " r eso l vo 
vetar totalmente, o Projeto de lei n.° 198, de 1981 aprovado por essa nobre 
Assemble ia , conforme Autógrafo n.° 16.067, que recebi por entendê-lo m c o n s S ! 
tuc iona l e contrário ao interesse público. ' V e n l e n a e lo incons t i -
i „ „ „ i ; ^ Dispõe a propos i tura sobre o tombamento de áreas que especif ica 
A l t e d f p i b í r , V a P P T ° A « R Í b e Í r ^ a b ™ » < ! ° o Parque Es tadua l T^rfstfcò dó 
«JSíííí? * , T . P E T A R . c » a d o pelo Decreto n.° 32.283, de 19 de maio de 1958 
modi f icado pe la L e i n,« 5.973, de 28 de novembro de 1960, 


